
QUARTA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2018

publicações

DECRETO Nº 8.050 – DE 17 DE ABRIL DE 2018
(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário e 

por tempo determinado, para o fim que especifica)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput e § 3º, 
da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de 
outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos da 
Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de Posturas 
do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo nº. 
4029/2018;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica permitido a empresa TIM TRANSPORTES INTE-

GRADOS MATOGROSSENSES EIRELI, CNPJ nº 14.421.118/0001-06, 
o uso, em caráter precário e por prazo determinado de 05 (cinco) anos, a 
contar da data de publicação da presente permissão, de parte do espaço 
público pertencente à Municipalidade, do Box de nº 25, localizado na 
Avenida Ângelo Del Grossi, nº 90 (Terminal Rodoviário de Passagei-
ros “Antônio Nossa”), nesta cidade, destinado à atividade de venda de 
passagens.

Parágrafo único. Não será permitida a construção em alvenaria, deven-
do, ainda, atender as exigências legais da Lei de Zoneamento, Código de 
Postura e Código Tributário do Município e de vigilância sanitária para a 
emissão do respectivo alvará de funcionamento, sob pena de revogação, 
a qualquer momento, da permissão ora concedida.

Artigo 2.º - A permissão de uso do espaço público, de que trata o 
presente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e exigências 
constantes do Processo Administrativo nº. 4029/2018.

§1° - Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a ex-
pressa e estrita concordância da Administração.

§2° -  Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015.

Artigo 3.º - A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando a permissionária obrigada ao pagamento dos tributos e tarifas 
inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, bem como 
os encargos de instalação, manutenção, conservação, reparos e limpeza 
de suas dependências.

§ 1.º - A permissionária fica obrigada ao pagamento do preço público 
durante o período da permissão, conforme proposta apresentada pela 
requerente, que poderá ser reajustado, periodicamente, com base nos 
índices oficiais de reajustes adotados pelo município, estipulados con-
forme segue:

I – Box n° 25: no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) mensais.
§ 2.º - Fica a PERMISSIONÁRIA, sob pena de extinção da permissão, 

obrigada, no que couber, a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como promover a manutenção e conservação do 
referido próprio público, dando a eles um aspecto visual adequado e ainda 
recolher diariamente todo lixo produzido no local, sendo responsável 
pelos danos ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir.

§ 3.º - As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suportadas 
única e exclusivamente pela PERMISSIONÁRIA, bem como o consu-
mo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos pela mesma.

§ 4° - A permissionária não poderá ceder ou transferir a terceiros o 
bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e expresso 
consentimento da permitente.

§ 5° - Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer natureza, 
somente com autorização expressa do poder público municipal, ficando 
ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao patrimônio 
público municipal, sem direito a qualquer espécie de indenização, seja 
a que título for, ao final da permissão.

Artigo 4.º - A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º. Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente termo 
de permissão de uso a qualquer tempo.

§ 2º. Também será caso de rescisão imediata a superveniência de Lei 
Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora per-
mitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura pelo 
Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela presente 
Permissão de Uso.

Artigo 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
17 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

DECRETO Nº 8.051 – DE 17 DE ABRIL DE 2018
(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário e 

por tempo determinado, para o fim que especifica)

DECRETO Nº 8.052 – DE 17 DE ABRIL DE 2018
(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário e 

por tempo determinado, para o fim que especifica)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput e § 3º, 
da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de 
outubro de 2015;

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-
PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput e § 3º, 
da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de 
outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos da 
Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de Posturas 
do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo nº. 
29416/2017;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica permitido a empresa ROTAS DE VIAÇÃO DO 

TRIÂNGULO LTDA, CNPJ nº 18.449.504/0001-59, o uso, em caráter 
precário e por prazo determinado de 05 (cinco) anos, a contar da data de 
publicação da presente permissão, de parte do espaço público pertencente 
à Municipalidade, do Box de nº 22, localizado na Avenida Ângelo Del 
Grossi, nº 90 (Terminal Rodoviário de Passageiros “Antônio Nossa”), 
nesta cidade, destinado à atividade de venda de passagens.

Parágrafo único. Não será permitida a construção em alvenaria, deven-
do, ainda, atender as exigências legais da Lei de Zoneamento, Código de 
Postura e Código Tributário do Município e de vigilância sanitária para a 
emissão do respectivo alvará de funcionamento, sob pena de revogação, 
a qualquer momento, da permissão ora concedida.

Artigo 2.º - A permissão de uso do espaço público, de que trata o 
presente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e exigências 
constantes do Processo Administrativo nº. 29416/2017.

§1° - Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a ex-
pressa e estrita concordância da Administração.

§2° -  Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015.

Artigo 3.º - A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando a permissionária obrigada ao pagamento dos tributos e tarifas 
inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, bem como 
os encargos de instalação, manutenção, conservação, reparos e limpeza 
de suas dependências.

§ 1.º - A permissionária fica obrigada ao pagamento do preço público 
durante o período da permissão, conforme proposta apresentada pela 
requerente, que poderá ser reajustado, periodicamente, com base nos 
índices oficiais de reajustes adotados pelo município, estipulados con-
forme segue:

I – Box n° 22: no valor de R$ 262,73 (duzentos e sessenta e dois reais 
e setenta e três centavos) mensais.

§ 2.º - Fica a PERMISSIONÁRIA, sob pena de extinção da permissão, 
obrigada, no que couber, a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como promover a manutenção e conservação do 
referido próprio público, dando a eles um aspecto visual adequado e ainda 
recolher diariamente todo lixo produzido no local, sendo responsável 
pelos danos ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir.

§ 3.º - As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suportadas 
única e exclusivamente pela PERMISSIONÁRIA, bem como o consu-
mo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos pela mesma.

§ 4° - A permissionária não poderá ceder ou transferir a terceiros o 
bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e expresso 
consentimento da permitente.

§ 5° - Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer natureza, 
somente com autorização expressa do poder público municipal, ficando 
ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao patrimônio 
público municipal, sem direito a qualquer espécie de indenização, seja 
a que título for, ao final da permissão.

Artigo 4.º - A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º. Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente termo 
de permissão de uso a qualquer tempo.

§ 2º. Também será caso de rescisão imediata a superveniência de Lei 
Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora per-
mitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura pelo 
Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela presente 
Permissão de Uso.

Artigo 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
17 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos da 
Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de Posturas 
do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo nº. 
28806/2017;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica permitido a empresa ANDREA FLORENCIO DA 

SILVA - ME, CNPJ nº 07.829.412/0001-88, o uso, em caráter precário 
e por prazo determinado de 05 (cinco) anos, a contar da data de publi-
cação da presente permissão, de parte do espaço público pertencente à 
Municipalidade, localizado na Praça da Matriz, sito a Rua São Paulo, 
esquina com a Rua Amadeu Bizelli, nesta cidade, para a instalação de um 
trailer (ou afins), com o objetivo de exploração de atividade comercial 
de jornais, revistas, periódicos e afins.

§1° - Fica proibida a venda de bebida alcoólica.
§2° - O trailer (ou afins) a ser instalado no espaço público permi-

tido, de que trata o presente artigo, deve ser móvel e adquirido de 
empresas especializadas no ramo, não sendo permitida a construção 
em alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais da Lei 
de Zoneamento, Código de Postura e Código Tributário do Muni-
cípio e de vigilância sanitária para a emissão do respectivo alvará 
de funcionamento, sob pena de revogação, a qualquer momento, da 
permissão ora concedida.

Artigo 2.º - A permissão de uso do espaço público, de que trata o 
presente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e exigências 
constantes do Processo Administrativo nº. 28806/2017.

§1° - Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a ex-
pressa e estrita concordância da Administração.

§2° -  Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015.

Artigo 3.º - A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando a permissionária obrigada ao pagamento dos tributos e tarifas 
inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, bem como 
os encargos de instalação, manutenção, conservação, reparos e limpeza 
de suas dependências.

§ 1.º - A permissionária fica obrigada ao pagamento do preço público 
durante o período da permissão no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais) mensais, conforme proposta apresentada pela requerente, que 
poderá ser reajustado, periodicamente, com base nos índices oficiais de 
reajustes adotados pelo município. 

§ 2.º - Fica a PERMISSIONÁRIA, sob pena de extinção da permis-
são, obrigada a promover a instalação de um padrão de energia elétrica 
e água, bem como promover a manutenção e conservação do referido 
próprio público, dando a ele um aspecto visual adequado e ainda recolher 
diariamente todo lixo produzido no local, sendo responsável pelos danos 
ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir.

§ 3.º - As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suportadas 
única e exclusivamente pela PERMISSIONÁRIA, bem como o consu-
mo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos pelo mesmo.

§ 4° - A permissionária não poderá ceder ou transferir a terceiros o 
bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e expresso 
consentimento da permitente.

§ 5° - Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer natureza, 
somente com autorização expressa do poder público municipal, ficando 
ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao patrimônio 
público municipal, sem direito a qualquer espécie de indenização, seja 
a que título for, ao final da permissão.

Artigo 4.º - A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º. Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente termo 
de permissão de uso a qualquer tempo.

§ 2º. Também será caso de rescisão imediata a superveniência de Lei 
Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora per-
mitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura pelo 
Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela presente 
Permissão de Uso.

Artigo 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
17 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

 

RETIFICAÇÃO DE GABARITO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

CARGO: FISCAL MUNICIPAL DE TRIBUTOS
ONDE SE LÊ: QUESTÃO Nº  17– D - 
LEIA-SE : QUESTÃO Nº 17 – C
A QUESTÃO Nº 13 (MATEMATICA) FOI ANULADA E CONSI-

DERADA CERTA PARA TODOS OS CANDIDATOS.
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

A questão Nº 13 (matemática) dos cargos de motoristas, agente comu-
nitário de saúde e monitor educacional foi anulada e concedida CERTA 
para todos os candidatos. Mira Estrela-SP 17 de Abril de 2018. Marcio 
Hamilton Castrequini Borges – Prefeito Municipal.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.
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DECRETO Nº 8.053 – DE 17 DE ABRIL DE 2018
(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário e 

por tempo determinado, para o fim que especifica)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput e § 3º, 
da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de 
outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos da 
Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de Posturas 
do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo nº. 
25973/2017;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica permitido a empresa LILLIAM PEREIRA DA SILVA, 

CNPJ nº 27.163.230/0001-28, o uso, em caráter precário e por prazo de-
terminado de 05 (cinco) anos, a contar da data de publicação da presente 
permissão, de parte do espaço público pertencente à Municipalidade, lo-
calizado no Calçadão de Lanches - 24 horas, na Avenida Expedicionários 
Brasileiros, entre a Rua Rio Grande do Sul e a Rua Bahia, nesta cidade, 
para instalação de um trailer (ou afins) com o objetivo de exploração de 
atividade comercial de lanches, sucos, refrigerantes e afins.

§1° - Fica proibida a venda de bebida alcoólica.
§2° - O trailer (ou afins) a ser instalado no espaço público permitido, 

de que trata o presente artigo, deve ser móvel e adquirido de empresas 
especializadas no ramo, não sendo permitida a construção em alvenaria, 
devendo, ainda, atender as exigências legais da Lei de Zoneamento, 
Código de Postura e Código Tributário do Município e de vigilância 
sanitária para a emissão do respectivo alvará de funcionamento, sob 
pena de revogação, a qualquer momento, da permissão ora concedida.

Artigo 2.º - A permissão de uso do espaço público, de que trata o 
presente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e exigências 
constantes do Processo Administrativo nº. 25973/2017.

§1° - Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a ex-
pressa e estrita concordância da Administração.

§2° -  Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015.

Artigo 3.º - A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando a permissionária obrigada ao pagamento dos tributos e tarifas 
inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, bem como 
os encargos de instalação, manutenção, conservação, reparos e limpeza 
de suas dependências.

§ 1.º - A permissionária fica obrigada ao pagamento do preço público 
durante o período da permissão no valor de R$ 525,43 (quinhentos e vinte 
e cinco reais e quarenta e três centavos) mensais, conforme proposta 
apresentada pela requerente, que poderá ser reajustado, periodicamente, 
com base nos índices oficiais de reajustes adotados pelo município. 

§ 2.º - Fica a PERMISSIONÁRIA, sob pena de extinção da permis-
são, obrigada a promover a instalação de um padrão de energia elétrica 
e água, bem como o promover a manutenção e conservação do referido 
próprio público, dando a ele um aspecto visual adequado e ainda recolher 
diariamente todo lixo produzido no local, sendo responsável pelos danos 
ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir.

§ 3.º - As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suportadas 
única e exclusivamente pela PERMISSIONÁRIA, bem como o consu-
mo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos pelo mesmo.

§ 4° - A permissionária não poderá ceder ou transferir a terceiros o 
bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e expresso 
consentimento da permitente.

§ 5° - Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer natureza, 
somente com autorização expressa do poder público municipal, ficando 
ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao patrimônio 
público municipal, sem direito a qualquer espécie de indenização, seja 
a que título for, ao final da permissão;

Artigo 4.º - A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º. Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente termo 
de permissão de uso a qualquer tempo.

§ 2º. Também será caso de rescisão imediata a superveniência de Lei 
Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora per-
mitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura pelo 
Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela presente 
Permissão de Uso.

Artigo 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
17 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

DECRETO Nº 8.054 – DE 17 DE ABRIL DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2018, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 4.667, 
de 01 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual), um crédito adi-
cional suplementar na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
destinados ao atendimento de programas governamentais, conforme 
classificação orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo
02.06	 Secretaria Municipal da Saúde
02.06.01	 Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0021.2.038	 Manutenção das Atividades 
	 da Secretaria Municipal de Saúde
3.1.90.94	 Indenizações e Restituições 
	 Trabalhistas..................................R$ 60.000,00
	 Tesouro
	 Total..............................................R$ 60.000,00
Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com 

recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo
02.06	 Secretaria Municipal da Saúde
02.06.01	 Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0021.2.038	 Manutenção das Atividades da 
	 Secretaria Municipal de Saúde
3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas 
	 - Pessoal Civil...............................R$ 60.000,00
	 Tesouro
	 Total..............................................R$ 60.000,00
Art. 3º Considerando o dinamismo que envolve o processo de plane-

jamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que trata 
o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante a 
execução orçamentária do exercício de 2018, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
17 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
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AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2018 PROC. N.º 035/2018. O Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP. OBJETO: Fornecimento 
de Material Odontológico, com entregas parceladas para UBS III, confor-
me quantidades e especificações no anexo II. EDITAL: Poderá ser retirado 
pessoalmente ou no site: www.miraestrela.sp.gov.br. RECEBIMENTO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 02/05/2018, às 08h30min. LOCAL: 
Paço Municipal – Rua Manoel Estrela Matiel, 685 - Mira Estrela – SP, horário 
de expediente. Fone /fax (17)3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estrela, 17 de 
Abril de 2018. Marcio Hamilton Castrequini Borges. Prefeito Municipal. 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

(17) 99616-2086 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.

-AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO Nº. 014/2018

PROCESSO Nº. 028/2018
OBJETO: Aquisição de polpa de frutas em diversos sabores para prepa-

ro de suco para alunos das escolas do município, Projeto Cidadão do Fu-
turo - Marco Caboclo e para o Social – PAIF – Programa de Atendimento 
Integral à Família, SCFV – Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculo e PSB- Proteção Social Básica.

TIPO: O certame será do tipo menor preço/por item, considerando a 
proposta mais vantajosa para o Município. 

DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 02 de maio de 2018, às 14:00 horas.
LOCAL: Paço Municipal de Guarani d’Oeste, Rua João Neves Pontes, 

n° 1000, centro, Guarani D’Oeste – SP. 
EDITAL COMPLETO E ESCLARECIMENTOS: Na Secretaria da 

Prefeitura Municipal, a Rua João Neves Pontes, nº. 1.000, Guarani D’ 
Oeste – SP, horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
FONE/FAX (17) 3834-1179 ou e-mail “licitacao@guaranidoeste.sp.gov.
br”. Guarani D’Oeste, 17 de abril de 2018.- NILSON TIMPORIM 
CAFFER--Prefeito Municipal-

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

RETIFICAÇÃO DE OBJETO DE 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE RETIFICA 
O OBJETO do edital do PREGÃO PRESENCIAL, sob o nº. 015/2018, 
publicado no jornal “O Extra” e no “Diário Oficial do Estado” no dia 
17/04/2018. 

- OBJETO
Onde se lê: “Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de exames laboratoriais em atendimento a atenção básica 
da população de Guarani d’Oeste” leia-se: “Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de exames laboratoriais em 
atendimento a atenção básica da população de Guarani d’Oeste, com 
coleta na UBS – Unidade Básica de Saúde.”

Fica RATIFICADO o prazo do edital de licitação, com a data limite 
para o protocolo da documentação e propostas no dia 02 de maio de 
2018 até às 09:00.

Guarani D’Oeste, 17 de abril de 2018.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste
Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO CIVIL
EM CUMPRIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 46/ 2006 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, previstas nos artigos 352, III, § 1º; artigo 353, III; por 
força das previsões dos art. 75, II; art. 76, parágrafo único, e do artigo 
77, Parágrafo 1º alínea b.

Pelo presente edital ficam NOTIFICADOS DO LANÇAMENTO 
os proprietários dos imóveis relacionados, sujeitos ao recolhimento do 
Imposto incidente sobre a mão de obra aplicada na construção civil. 
O presente lançamento se dá com base na área constante do cadastro 
imobiliário, atualizada e lançada de ofício.

ESTÃO NOTIFICADOS DO LANÇAMENTO E DA 
OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO referente ao Imposto Sobre 
Serviços incidente sobre a mão de obra aplicada nas obras de construção 
civil dos imóveis descritos os contribuintes que seguem relacionados:

Contribuinte: JOVELINO PETINI CPF :109309388-95 - Cadastro 
Imobiliário 572800 - Quadra: 9;  Lote: PE;  Unidade: 2; Avenida Carlos 
Barozzi, nº 873 – Brasilândia; Proc. 28.723/03.    

Contribuinte: JOVELINO PETINI CPF :109309388-95 - Cadastro 
Imobiliário 572700 - Quadra: 9;  Lote: PE;  Unidade: 1; Avenida Carlos 
Barozzi, nº 883 – Brasilândia; Proc. 28.723/03.    

Contribuinte: MARIA NEUZA LAGUNA PINOTTI CPF: 
044793928-90- Cadastro Imobiliário 2616600- Quadra: 2H; Lote: 
1; Unidade: 1; Rua Eladia Esser, nº 574- Parque Universitário; Proc. 
36.332/08.

Contribuinte: MARIA HELENA CESARIANO CPF: 213962368-
13- Cadastro Imobiliário 2515005- Quadra:1; Lote: 9 e10-B; Unidade: 
1; Rua Santo Agostinho, nº 29- Jardim São Lucas; Proc. 1364/13.

Contribuinte: PAULO ROBERTO DE SOUZA PEREIRA CPF: 
336231898-39- Cadastro Imobiliário 2933200- Quadra: 19/A; Lote: 09; 
Unidade: 1; Rua Rodrigo Garcia Chanes, nº 121- Parque dos Jacarandas; 
Proc. 3130/12. 

Contribuinte: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
MATHIAS E FILHOS LTDA ME CNPJ: 14995374000107 ; e ou 
OLAVO BRAZ ESTROIS, CPF: 04649203880- Cadastro Imobiliário- 
3536500- Quadra: 15; Lote: 13 e 14; Unidade: 1; Avenida Duque de 
Caxias, nº 1181- Resid Mathias I; Proc. 61863/16.

Contribuinte: RS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
ME CNPJ: 03738200000134; e ou PATRIQUE HENRIQUE RAMOS 
SBROLINI CPF  230359338-71- Cadastro Imobiliário- 2495600- 
Quadra: 10;  Lote: 5; Unidade: 1; Rua Derso Martin, nº 270- Alto das 
Paineiras; Proc. 484/13.

Contribuinte: GISELE APARECIDA DE MELLO CPF: 
364523538-88- Cadastro Imobiliário- 2646300- Quadra:  3C; Lote: 
19-B; Unidade :1; Rua Euclides Ir Belantani, nº 80- Parque Universitário; 
Proc. 271/13.

Contribuinte: DEBORA RODRIGUES CAVALHEIRO CPF: 
003965811-29 - Cadastro Imobiliário- 2413705- Quadra: 11; Lote: 14-
A; Unidade: 1; Rua Reinaldo Martin, nº 196- Resid Liana; Proc. 8913/14.

Contribuinte: PAULO CESAR DA SILVA LIMA CPF: 230362198-
46- Cadastro Imobiliário- 2495405- Quadra: 10; Lote: 3-A; Unidade: 
1; Rua Derso Martin,  nº 250- Alto das Paineiras; Proc. 12175/14.

Contribuinte: CLAUDIO RODRIGUES CPF: 60694378887- 
Cadastro Imobiliário- 2576400- Quadra 1M;  Lote:17-B; Unidade: 
1; Rua Antonio Marques da Silva, nº 204- Parque Universitário; Proc. 
1800/15.

Contribuinte: FLAVIO MACEDO SILVA CPF: 09068073605 - 
Cadastro Imobiliário- 2052005 -  Quadra 20;  Lote:3 - B; Unidade: 
1; Av  Florisbela Maria dos Santos Pereira, nº 494 - Parque Paulistano; 
Proc. 15456/15.

Contribuinte: VALDIR RIBEIRO DA COSTA CPF: 07647382837- 
Cadastro Imobiliário- 2954500 - Quadra C;  Lote: 22; Unidade: 1; Rua 
Alzira Pereira Magro, nº 269- Res Terra Nostra; Proc. 5425/11.

Contribuinte: ELAINE TEIXEIRA DE RESZENDE CPF: 
26885631817: Cadastro Imobiliário- 2048905 - Quadra 18;  Lote: 
7- A; Unidade: 1; Rua Adriano Gregorini, nº 66- Parque Paulistano; 
Proc. 13167/14.

Maiores esclarecimentos: Os interessados devem comparecer 
munidos de documentos pessoais e do imóvel ao Poupa Tempo, Av. 
Libero de Almeida Silvares nº. 2.705 – Coester. das 08:00 as 17:00.

PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL E AFIXADO NO PAÇO 
MUNICIPAL “MASSANOBU RUI OKUMA”  NO LOCAL DE 
COSTUME COM FÁCIL ACESSO E LIVRE CIRCULAÇÃO DE 
PESSOAS.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma” 
Fernandópolis, 16 de abril de 2018.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

Prefeitura do Município de Fernandópolis
RICARDO LUIZ REBELLO DA SILVA

Gerente de Gestão de Tributos
Secretaria Municipal da Fazenda

Três publicações: Dias 17, 18 e 19 de Abril de 2018.
1ª publicação: Terça-feira, dia 17 de Abril de 2018.

2ª publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

Acesse nosso site: 
www.oextra.net
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 20/2018-SME 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com 
base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação homologado pelo 
Edital publicado na Imprensa Oficial do município na data de 24 de janeiro de 2018 e nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 
006/2017, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA na função de Professor Educação Básica Infantil a comparecerem 
à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 19 de abril de 2018 (QUINTA-
FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com o Decreto nº 7.954 de 19 de 
dezembro de 2017, na função atividade docente e/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL–  PEB INFANTIL 
 Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 ANOS IDADE 

26 MARA LÚCIA PISOLATO PEREZ 17.402.506-3 0 01.11.1967 17 6 F 50 
27 MARILZA ELOY 18.174.035-7 1 17.06.1968 17 6 F 49 
28 CÉLIA CRISTINA DE ASSIS PEDROSO 20.019.968-7 0 23.01.1971 17 6 F 46 

29 
KELI CRISTINA DA CUNHA PALHANO 
SILVA 

27.913.890-8 0 24.07.1973 17 6 F 44 

30 SILMARA APARECIDA FELIS 28.054.214-8 1 21.06.1976 17 6 F 41 
 
 
OBSERVAÇÕES:   

 Todos os candidatos convocados neste edital deverão comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos situada na Rua Bahia nº 1316, 
Centro, também na quinta-feira (19/04/2018) às 08h00 da manhã para realizar o EXAME ADMISSIONAL.  

 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais (original), incluindo o comprovante de 
escolaridade exigida (original), conforme os requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo nº 006/2017 para o referido cargo e, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 20/2018-SME

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André 
Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 006/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado 
na Imprensa Oficial do município na data de 24 de janeiro de 2018 e nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 006/2017, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA na 
função de Professor Educação Básica Infantil a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, 
situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 19 de abril de 2018 (QUINTA-FEIRA), 
às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com 
o Decreto nº 7.954 de 19 de dezembro de 2017, na função atividade docente e/ou abertura de portaria para 
SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL–  PEB INFANTIL

OBSERVAÇÕES:  
•	 Todos os candidatos convocados neste edital deverão comparecer na Secretaria Municipal de Recursos 

Humanos situada na Rua Bahia nº 1316, Centro, também na quinta-feira (19/04/2018) às 08h00 da manhã 
para realizar o EXAME ADMISSIONAL. 

•	 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais (ori-
ginal), incluindo o comprovante de escolaridade exigida (original), conforme os requisitos estabelecidos no 
Edital do Processo Seletivo nº 006/2017 para o referido cargo e, declaração oficial atualizada de seu horário 
de trabalho, inclusive com ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos dias da 
semana.  

•	 Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta condicionada as vagas existentes e 
às necessidades da Rede Municipal de Ensino. Somente após exame admissional e entrega de todos os do-
cumentos necessários para efetuar a contratação é que a atribuição da classe/aula e/ou a abertura de portaria 
para substituição eventual será validada.

•	 O NÃO comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de ABRIL de 2018.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO
PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício: 20181º Trimestre até o mês de Março              

R$ 1,00Resumo Consolidado da Educação - MODELO: Audesp 

A - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS ACUMULADA
       Receitas Próprias 57.857,29

       Receitas de Transferências de Impostos da União 2.115.303,12

       Receitas de Transferências de Impostos do Estado 694.610,44

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 2.867.770,85

B - APURAÇÃO DO RESULTADO DE CONTRIBUIÇÃO EM CONFRONTO A RECEITA DO FUND ACUMULADA
       Valor a Aplicação Mínima Obrigatória (Caput. Art. 212 da CF) 716.942,71

(-)    Total da Conta Retificadora da Receita do FPM, ICMS, IPI, LEI KANDIR, IPVA E IT 561.982,75
(=) VALOR DA APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA COM RECURSOS NÃO VINCULADOS A 154.959,96
       Total da Receita Recebida do FUNDEB (Valor do Retorno sem Rendimentos de Aplicação Fin 297.745,58

     PERDA PARA O FUNDEB (VALOR EFETIVAMENTE RETIDO) -264.237,17

D - DESPESAS DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

       Despesas do Ensino Fundamental 220.578,10 164.181,72 115.534,63

       Despesas da Educação Infantil 109.887,18 106.730,84 67.909,23

(=) TOTAL DAS DESPESAS DO ENSINO C/ RECURSOS PRÓPRIOS 330.465,28 270.912,56 183.443,86

F - FUNDEB - ART.60 CAPUT/ADCT/CF RECEBIDO
F.1 - RECURSOS DO FUNDEB + APLICAÇÃO FINANCEIRA 298.321,66
          Aplicação dos Recursos do Fundeb Obrigatória no Exercício(Mínimo 95%) 283.405,58

          Atendimento à aplicação mínima obrigatória. Importância aplicada além dos 95% -16.390,26

F.2 - DESPESAS COM EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
        Despesas c/ Prof. Magistério em Efetivo Exercício (Mínimo 60%) 242.590,41 242.590,41 160.167,77

        Atendimento à aplicação mínima obrigatória de 60% 81,32 % 81,32 % 53,69 %

          Demais Despesas (máximo 40%) 25.000,99 8.450,84 7.913,76

          Observada a aplicação máxima de 40% 8,38 % 2,83 % 2,65 %

(=) TOTAL GERAL DOS RECURSOS DO FUNDEB APLICADO 267.591,40 251.041,25 168.081,53
          Recursos acumulados não aplicados integralmente 89,70 % 84,15 % 56,34 %

( - ) Despesas Realizadas com Recursos de Aplicação Financeira do FUNDEB 576,08 576,08 576,08

(=) DESPESAS DO FUNDEB ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 267.015,32 250.465,17 167.505,45

E - APLICAÇÃO DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
       Despesas do Ensino Realizadas com Recursos Próprios 330.465,28 270.912,56 183.443,86

       Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB elegíveis no Ensino 561.982,75 561.982,75 561.982,75

(=) TOTAL DAS DESPESAS ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 892.448,03 832.895,31 745.426,61
       Percentual das despesas elegíveis 31,12 % 29,04 % 25,99 %

(-) Ganhos de Aplicação Financeiras 0,00 0,00 0,00
(-) Fundeb retido e não aplicado (Receita Fundeb - Despesa Fundeb) 30.730,26 47.280,41 130.240,13
APLICAÇÃO FINAL (CAPUT,ART.212 DA CF) 861.717,77 785.614,90 615.186,48
PERCENTUAL FINAL APLICADO NO ENSINO - Audesp 30,05 % 27,39 % 21,45 %

Sistemas BW - Data: 17/04/2018 Hora: 09:18:58 - USR: BW - CP: CONTADOR - Versão:2.3.0.3023
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F.2 - DESPESAS COM EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
        Despesas c/ Prof. Magistério em Efetivo Exercício (Mínimo 60%) 242.590,41 242.590,41 160.167,77

        Atendimento à aplicação mínima obrigatória de 60% 81,32 % 81,32 % 53,69 %

          Demais Despesas (máximo 40%) 25.000,99 8.450,84 7.913,76

          Observada a aplicação máxima de 40% 8,38 % 2,83 % 2,65 %

(=) TOTAL GERAL DOS RECURSOS DO FUNDEB APLICADO 267.591,40 251.041,25 168.081,53
          Recursos acumulados não aplicados integralmente 89,70 % 84,15 % 56,34 %

( - ) Despesas Realizadas com Recursos de Aplicação Financeira do FUNDEB 576,08 576,08 576,08

(=) DESPESAS DO FUNDEB ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 267.015,32 250.465,17 167.505,45

E - APLICAÇÃO DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
       Despesas do Ensino Realizadas com Recursos Próprios 330.465,28 270.912,56 183.443,86

       Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB elegíveis no Ensino 561.982,75 561.982,75 561.982,75

(=) TOTAL DAS DESPESAS ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 892.448,03 832.895,31 745.426,61
       Percentual das despesas elegíveis 31,12 % 29,04 % 25,99 %

(-) Ganhos de Aplicação Financeiras 0,00 0,00 0,00
(-) Fundeb retido e não aplicado (Receita Fundeb - Despesa Fundeb) 30.730,26 47.280,41 130.240,13
APLICAÇÃO FINAL (CAPUT,ART.212 DA CF) 861.717,77 785.614,90 615.186,48
PERCENTUAL FINAL APLICADO NO ENSINO - Audesp 30,05 % 27,39 % 21,45 %

Sistemas BW - Data: 17/04/2018 Hora: 09:18:58 - USR: BW - CP: CONTADOR - Versão:2.3.0.3023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARANI D’OESTE

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

PERÍODO: 1º Trimestre até o mês de Março EXERCÍCIO: 2018

Acumulado Acumulado

0,00  

7.973,86 220.578,10

20.066,40 109.887,18

14.614,02

12.785,77

2.417,24 ( = ) 330.465,28

0,00 ( - )

2.112.871,02 ( - )

3,99 ( - )

2.428,11 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 330.465,28

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 551.968,58 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 561.982,75

Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 137.949,71 ( - ) Ganho de Aplicação Financeira 0,00

4.692,15 ( - ) Fundeb retido e não aplicado 30.730,26

2.867.770,85 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 861.717,77

APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 30,05 %

297.745,58 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 89,70 %

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 576,08 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 81,32 %

298.321,66

3.166.092,51 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 0,00

Metodologia: Audesp

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________

Secretario Educação Nilson Timporim Caffer Aparecido Correa

Recursos de Operações de Crédito FUNDEB

Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais

Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB

Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial

Atualização de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

MUNICIPIO: Guarani d Oeste

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

PERÍODO: 1º Trimestre até o mês de Março EXERCÍCIO: 2018

Acumulado Acumulado
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2.112.871,02 ( - )

3,99 ( - )
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Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 551.968,58 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 561.982,75

Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 137.949,71 ( - ) Ganho de Aplicação Financeira 0,00

4.692,15 ( - ) Fundeb retido e não aplicado 30.730,26

2.867.770,85 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 861.717,77

APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 30,05 %

297.745,58 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 89,70 %

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 576,08 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 81,32 %

298.321,66

3.166.092,51 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 0,00

Metodologia: Audesp

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________

Secretario Educação Nilson Timporim Caffer Aparecido Correa

Recursos de Operações de Crédito FUNDEB

Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais

Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB

Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial

Atualização de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil
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RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 280/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 206/2017.	
Contratado: CONCREPLAN-CONCRETEIRA PLANALTO LTDA.
VALOR: R$ 2.550,00		  ASSINATURA: 12/04/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 

USO NO CALÇAMENTO DA EMEFA MELVIN JONES, PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, ADQUIRIDOS 
DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA DENTRO DE 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPE-
TENTE.” ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 142/2017. MOD. PRE-
GÃO Nº. 101/2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de abril de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 281/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 064/2017.	
CONTRATADO: ANA ROBERTA DA SILVA ALCANTARA 
VALOR: R$ 2.760,00          	 ASSINATURA: 13/04/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA O CREAS PARA 

ATENDER À POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO 
DE RUA, VISANDO GARANTIR O ACESSO À ALIMENTAÇÃO, 
SERÃO CONSUMIDOS DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS 
FRACIONADAS NOS DIAS EM QUE FOREM SOLICITADAS PELO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE.” ATA Nº 030/17. Mod. Pregão 
Nº. 025/2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de abril de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Aviso de Licitação

Modalidade: Tomada de Preço
Processo nº 12/18

Tomada de Preço nº 02/18
ORIGEM DO RECURSO: Governo do Estado de São Paulo por inter-

médio da Subsecretaria de relacionamentos com municípios, secretaria 
da Casa Civil.

Encontra-se aberto nesta municipalidade a Tomada de Preço 
acima citada para a Contratação de empresa com fornecimento de 
material para a execução de pavimentação asfáltica, sinalização 
viária e sarjetões no distrito industrial do município de Populina. 
Valor Estimado da obra R$ 545.803,51, Caução para participação 
R$ 5.458,03. A visita técnica é obrigatória e deverá ser efetuada 
pelo sócio proprietário ou por profissional devidamente credenciado. 
A visita técnica se realizará entre os dias 25 DE ABRIL a 07 DE 
MAIO DE 2018 ATÉ ÀS 09:00 HORAS, devendo a referida visita 
ser agendada com antecedência, no Departamento de Engenharia, 
pelo Telefone 17 – 3639-9020, no horário das 09:00 as 11:00 e das 
13:00 as 16:00 horas. Data para apresentação das “documentações 
e propostas” até às 09:30 horas do dia 07 de maio de 2018. O edital 
completo encontra-se a disposição para retirada no Setor de Licitações 
ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais), na Rua 13 de maio, N. 1211, 
Centro. Todos esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço supra 
ou pelo telefone (17) 3639-9020. Populina, 18 de abril de 2018. 
Adauto Pinto – Prefeito Municipal.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL

PESSOA FÍSICA
EXERCÍCIO DE 2018

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, em conjunto com as Federações 
Estaduais de Agricultura e os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base no Decreto-lei 
nº 1.166, de 15 de abril de 1.971, que dispõe sobre a arrecadação da Contribuição Sindical Rural - 
CSR, em atendimento ao princípio da publicidade e ao espírito do que contém o art. 605 da CLT, vêm 
NOTIFICAR e CONVOCAR os produtores rurais, pessoas físicas, que possuem imóvel rural, com ou 
sem empregados e/ou empreendem, a qualquer título, atividade econômica rural, enquadrados 
como “Empresários” ou “Empregadores Rurais”, nos termos do artigo 1º, inciso II, alíneas “a”, “b” e 
“c” do citado Decreto-lei, para realizarem o pagamento das Guias de Recolhimento da Contribuição 
Sindical Rural, referente ao exercício de 2018, em conformidade com o disposto no Decreto-lei 
1.166/71 e nos artigos 578 e seguintes da CLT. O recolhimento da CSR ocorre até o dia 22 de maio 
de 2018, em qualquer estabelecimento integrante do sistema nacional de compensação bancária. 
As guias foram emitidas com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas Declarações 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, repassadas à CNA pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - SRFB, remetidas, por via postal, para os endereços indicados nas 
respectivas Declarações, com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1.996, e o 8º Termo Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a SRFB. Em caso de 
perda, de extravio ou de não recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o contribuinte 
poderá solicitar a emissão da 2ª via, diretamente, à Federação da Agricultura do Estado onde tem 
domicílio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento, podendo optar, ainda, pela sua 
retirada, diretamente, pela internet, no site da CNA: www.cnabrasil.org.br. Qualquer questionamento 
relacionado à Contribuição Sindical Rural - CSR poderá ser encaminhado, por escrito, à sede da 
CNA, situada no SGAN Quadra 601, Módulo K, Edifício CNA, Brasília - Distrito Federal,  
CEP: 70.830-021 ou da Federação da Agricultura do seu Estado, podendo ainda, ser enviado via 
internet no site da CNA: cna@cna.org.br. O sistema sindical rural é composto pela Confederação da 
Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, pelas Federações Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e 
pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais. 

Brasília, 17 de abril de 2018 

JOÃO MARTINS DA SILVA JÚNIOR - Presidente da Confederação

A Vivo informa que devido rompimento na rede de cabo metálico da operadora, 
alguns telefones fixos da localidade de PEDRANÓPOLIS, tiveram seu funcionamento 
prejudicado no dia 13/04/2018 das 16h33 às 15h57 do dia 14/04/2018.  Assim que 
houve a ocorrência a empresa enviou equipes especializadas ao local que recuperaram 
o lance de cabo danificado.

Comunicado
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publicações

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter encon-

trado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifica-os de 
que foram autuados e multados em razão de infração praticada por ação 
ou omissão:
•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Das Acácias, nº 0, quadra 

A, lote 30, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição municipal 
3346600, ref..not 30880/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Delpho Buffalo, nº 0, quadra 
24, lote 26, Bairro Mario Benez, inscrição municipal 3049000, ref..
not 30233/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Calicarpa, nº 0, quadra 
G, lote 43, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição municipal 
3367800, ref..not 30597/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Gonçalves, nº 156, 
quadra 3-O, lote 43-A, Bairro Parque Universitário, inscrição muni-
cipal 2685305, ref..not 29673/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Calicarpa, nº 0, quadra 
G, lote 47, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição municipal 
3368200, ref..not 30601/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Ligustro, nº 0, quadra N, lote 
22, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição municipal 3392600, 
ref..not 30624/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Ermando Guimarães, 
nº 0, quadra 22, lote 22, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 
1973300, ref..not 29912/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Moacyr Buono, nº 0, quadra 
16, lote 27, Bairro Jardim Vitoria, inscrição municipal 3186300, ref..
not 30250/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Ilda Rosa, nº 0, quadra R, 
lote 01, Bairro Jardim Por do Sol, inscrição municipal 2766400, ref..
not 30643/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Aloizio Vieira Coimbra, nº 0, 
quadra 1R, lote 11-B, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2586300, ref..not 30346/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Aloizio Vieira Coimbra, nº 0, 
quadra 1R, lote 11-A, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2586305, ref..not 30347/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Juvenal Flavio Borges, nº 
1, quadra 3F, lote 19, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2651100, ref..not 30439/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Fantini, nº 0, quadra 
23, lote9, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1975000, ref..
not 29913/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Manoel Marques Rosa, 
nº 318, quadra 2, lote 19-20, Bairro Parque Lopes, inscrição municipal 
761800, ref..not 30924/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Augusto Cavalin, nº 
0, quadra G, lote 09, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição 
municipal 3364400, ref..not 30567/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Augusto Cavalin, nº 
0, quadra G, lote 10, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição 
municipal 3364500, ref..not 30582/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Quaresmeira Rosa, nº 
0, quadra B, lote 28, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição 
municipal 3350700, ref..not 30886/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Luiz Pezatti, nº 0, quadra 3, 
lote 3, Bairro, inscrição municipal 2398100, ref..not 30536/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2037, 
quadra 28, lote P-5, Bairro Coestes, inscrição municipal 351200, ref..
not 30966/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Joaquim Bernardino da 
Silva Pereira, nº  93, quadra 7, lote p/K, Bairro Brasilandia, inscrição 
municipal 568102, ref..not 30916/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 3, lote 
p/17, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1938100, ref..not 
30993/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Nelson P. de Souza Gomes, 
nº 0, quadra 3, lote p/10, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 
1937700, ref..not 30991/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Bento Miguel de Men-
donça, nº 52, quadra G, lote p/3, Bairro Jardim Paulista, inscrição 
municipal 706600, ref..not 30953/2018. 

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 4, lote10, 
Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1940600l, ref..not 
30983/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Martins, nº 0, quadra 
8, lote 14, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1946300, ref..
not 30984/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Jacob de Angelis Gaetti, 
nº 0, quadra 16, lote 4, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 
1962100, ref..not 30986/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Eurípedes Jose Ferrei-
ra, nº 0, quadra 10, lote 09, Bairro Jardim Água Vermelha, inscrição 
municipal 1131000, ref..not 31098/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Jacarandás, nº 0, quadra 
J, lote 38, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição municipal 
3379300, ref..not 30866/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Henrique de Mathias Almei-
da, nº 56, quadra 18, lote 5, Bairro Residencial Mathias II, inscrição 
municipal 3540600, ref..not 30925/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 4, lote 
17, Bairro jardim Ipanema, inscrição municipal 1939900, ref..not 
30994/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Rio de Janeiro, nº 1448, 
quadra 126, lote p/7, Bairro sede, inscrição municipal 51600, ref..not 
30749/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Jorge Sabino de Carvalho, nº 
0, quadra 3I, lote 9, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2663000, ref..not 31014/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Jorge Sabino de Carvalho, nº 
0, quadra 3I, lote 09, Bairro Parque universitário, inscrição municipal 
2663000, ref..not 31012/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Rio Grande do Sul, nº 0, 
quadra 18, lote p/3, Bairro Coester, inscrição municipal 323400, ref..
not 31059/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua São Paulo, nº 3435, quadra 

63, lote  p/5, Bairro Coester, inscrição municipal 444500, ref..not 
30970/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Moacir Vieira da Costa, nº 
0, quadra 16, lote 16, Bairro Loteamento Residencial Maria Nazaret, 
inscrição municipal 3502500, ref..not 30709/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Flamboyans, nº 0, quadra 
B, lote 02, Bairro Mais Parque Fernandópolis, inscrição municipal 
3348100, ref..not 30882/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Das Flores, nº 215, quadra 
D, lote9, Bairro Jardim Progresso, inscrição municipal 1496600, ref..
not 30992/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Domingos Mardegan, nº 
0, quadra 16, lote 12, Bairro Residencial Maria Nazaret, inscrição 
municipal 3502100, ref..AI Nº 171/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Juvenal Flavio Borges, nº 
1, quadra 3F, lote  19, Bairro Parque Universitario, inscrição municipal 
2651100, ref..AI Nº 159/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Palmeira Imperial, nº 
0, quadra H, lote 01, Bairro Mais Parque do Lago Fernandópolis, 
inscrição municipal 3627300, ref..AIR Nº 005/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Derso MArtin, nº 0, quadra 
09, lote 01, Bairro Alto das Paineiras, inscrição municipal 2492800, 
ref..AI Nº 187/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Jose Del Pino, nº 0, quadra 
10, lote 30, Bairro Residencial Maria Teresa I, inscrição municipal 
3423300, ref..AI Nº 177/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Professor Rui Ribeiro Franco, 
nº 0, quadra 11, lote 02, Bairro Antonia Franco, inscrição municipal 
2892700, ref..AI Nº 175/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Recife, nº 0, quadra 18-A, 
lote 14, Bairro Parque Vila Nova, inscrição municipal 954100, ref..
AI Nº 188/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Luis Branbatti, nº 0, 
quadra A 1, lote 2, Bairro Jardim Vista Alegre, inscrição municipal 
989300, ref..not 31216/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Nossa Senhora de Santana, 
nº 278, quadra 11, lote 3, Bairro Parque São Bernardo, inscrição mu-
nicipal 1476500, ref..not 31215/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon Sanches, 
nº 0, quadra 15, lote 04, Bairro Residencial Mario Benez, inscrição 
municipal 3033500, ref..not 31232/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Itália, nº 0, quadra 07, lote 
19, Bairro Jardim Acapulco, inscrição municipal 978200, ref..not 
31129/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Toril, nº 0, quadra 14, 
lote 04, Bairro Mario Benez,  inscrição municipal 3032700, ref..not 
31137/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Oswaldo Farina, nº 318, 
quadra 5, lote 13, Bairro Conjunto Habitacional Emilio Mininel, ins-
crição municipal 2340300, ref..not 31127/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Calicarpa, nº 0, quadra 
M, lote  15, Bairro Mais Parque Fernandopolis, inscrição municipal 
3388900, ref..not 31003/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Osvaldo Augusto dos Santos, 
nº 0, quadra 08, lote 08, Bairro Residencial Santa Filomena, inscrição 
municipal 2786200, ref..not 30980/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Milton Terra Verdi, nº 
1606, quadra 11, lote p7, Bairro Sede, inscrição municipal 222000, 
ref..not 30254/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Toril, nº 0, quadra 26, 
lote 26, Bairro Residencial Mario Benez, inscrição municipal 3052300, 
ref..not 30995/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Joaquim Benardino da Silva 
Pereira,nº0, quadra 6, lote p/I, Bairro Brasilandia, inscrição municipal 
566700, ref..not 30978/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Travessa Dionisio Jose das 
Neves,nº120, quadra B, lote 2, Bairro Cesp Vila Neves, inscrição 
municipal 1027500, ref..not 30789/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Travessa Dionisio Jose das 
Neves,nº120, quadra B, lote 2, Bairro Cesp Vila Neves, inscrição 
municipal 1027500, ref..not 30510/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Eurípedes Jose Ferrei-
ra, nº 0, quadra 45, lote 12, Bairro Residencial Por do Sol, inscrição 
municipal 1239700, ref..not 30913/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Eurípedes Jose Ferrei-
ra, nº 0, quadra 45, lote 12, Bairro Residencial Por do Sol, inscrição 
municipal 1239700, ref..not 30913/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Roque Cebin, nº 0, quadra 
6, lote 21, Bairro Jardim Vitoria, inscrição municipal 3156800, ref..
not 30239/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Flamboyans, nº 0, quadra 
E, lote 24, Bairro MaisParque Fernandópolis, inscrição municipal 
3359400, ref..not 30849/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Calicarpa, nº 0, quadra 
G, lote 33, Bairro MaisParque Fernandópolis, inscrição municipal 
3366800, ref..not 30590/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua ministro Marcos Freire, nº 0, 
quadra 4, lote 1-B, Bairro Residencial dos Botelho, inscrição municipal 
2155500, ref..not 30790/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Amapá, nº 142, quadra 7, lote 
1, Bairro Boa Vista, inscrição municipal 849200, ref..not 30786/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Amapá, nº 142, quadra 7, lote 
1, Bairro Boa Vista, inscrição municipal 849200, ref..not 30785/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Ligustro, nº 0, quadra M, lote 
12, Bairro MaisParque Fernandópolis, inscrição municipal 3388500, 
ref..not 30544/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Aristides Custodio, nº 351, 
quadra 66, lote 2/4, Bairro Residencial Por do Sol, inscrição municipal 
1267400, ref..not 30690/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Ligustro, nº 0, quadra M, lote 
03, Bairro MaisParque Fernandópolis, inscrição municipal 3387600, 
ref..not 30547/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Nogueira Barbosa, nº 
0, quadra 1j, lote 8-C, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2570508, ref..not 30310/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Carlos Santesso, nº 0, qua-
dra I, lote 04, Bairro Residencial Santa Barbara, inscrição municipal 
2836000, ref..not 30236/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Quaresmeira Rosa, nº 0, 
quadra I, lote01, Bairro MaisParque Fernandópolis, inscrição municipal 
3370700, ref..not 30856/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Nogueira Barbosa, 
nº 0, quadra 2F, lote 7, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2611600, ref..not 30388/2018.

Fernandópolis, 05 de março de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: Dias 18, 19 e 20 de Abril de 2018.
1ª publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

“REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 028/2018
PROCESSO Nº 049/2018

DATA DE REALIZAÇÃO: 03 de maio de 2018.
HORÁRIO: 08h:30min. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-

dópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO AGRÍCOLA ROÇADEIRA PARA USO NO ACO-
PLAMENTO DE TRATORES PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
NO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA, COM PRAZO DE 
ENTREGA DE ATÉ 10 DIAS A CONTAR DA DATA SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA SOLICITANTE”, classificada em Item, confor-
me especificações e quantidades constantes do ANEXO VIII do Edital 
de Pregão 028/2018. LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 5.015/2005. 

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMENTO, 
a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUI-
SITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELO-
PE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de 
Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua 
Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a 
Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 028/2018, iniciando-se 
às 08h:30min do dia 03 de maio de 2018.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

ÍNTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira à 
Sexta-Feira, no horário das 08:00h. às 17:00h, no endereço acima indi-
cado, mediante identificação, endereço, número de telefone, fac-símile 
e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.fernandopolis.
sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 17 de abril de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.274.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO”
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, FAZ SABER a todos os 

interessados que HOMOLOGA o Processo de Permissão de Uso Onero-
sa - EDITAL DE AVISO Nº 001/2018, pelo período de 05 (cinco) anos, 
referente aos seguintes espaços públicos pertencentes à Municipalidade, 
conforme Resultado do Chamamento Público:

1- Imóvel localizado no Calçadão de Lanches - 24 horas, na 
Avenida Expedicionários Brasileiros, entre a Rua Rio Grande do 
Sul e a Rua Bahia, nesta cidade, para instalação de um trailer (ou 
afins) com o objetivo de exploração de atividade comercial de lan-
ches, sucos, refrigerantes e afins, ficando, após verificação das 
condições de habilitação e análise da Proposta apresentada e, à 
vista do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de As-
suntos Jurídicos, ADJUDICADO o objeto do referido edital à                                                                                                                          
LILLIAM PEREIRA DA SILVA.

2- Imóvel localizado na Praça da Matriz, sito a Rua São Paulo, es-
quina com a Rua Amadeu Bizelli, nesta cidade, para a instalação de um 
trailer (ou afins) com o objetivo de exploração de atividade comercial 
de jornais, revistas, periódicos e afins, ficando, após verificação das 
condições de habilitação e análise da Proposta apresentada e, à vista do 
julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
ADJUDICADO o objeto do referido edital à ANDREA FLORENCIO 
DA SILVA – ME.

3- Imóvel localizado na Avenida Ângelo Del Grossi, nº. 90 (Terminal 
Rodoviário de Passageiros “Antônio Nossa”), Box n° 25, nesta cidade, 
destinado à atividade de venda de passagens, ficando, após verificação 
das condições de habilitação e análise da Proposta apresentada e, à vista 
do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídi-
cos, ADJUDICADO o objeto do referido edital à TIM TRANSPORTES 
INTEGRADOS MATOGROSSENSES EIRELI.

4- Imóvel localizado na Avenida Ângelo Del Grossi, nº 90 (Terminal 
Rodoviário de Passageiros “Antônio Nossa”), Box nº 22, nesta cidade, 
destinado à atividade de venda de passagens, ficando, após verificação 
das condições de habilitação e análise da Proposta apresentada e, à vista 
do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
ADJUDICADO o objeto do referido edital à ROTAS DE VIAÇÃO DO 
TRIÂNGULO LTDA.

Fernandópolis-SP, 17 de abril de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Quarta-feira, dia 18 de Abril de 2018.
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Acesse nosso site: 
www.oextra.net


